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art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994, Maria dE NaZarE da Silva crUZ, mat. nº 81671/3, no 
cargo/função de Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital 
ophir loyola - Hol, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.209,90 (seis mil, duzentos e nove reais e noventa centavos), confor-
me abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de Serviço – 50%

 total de Proventos

2.053,54
246,42

1.839,97
  2.069,97
  6.209,90

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840111
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.770 de 28 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2020/632662.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de Belém; 
art. 1º, inciso iv, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 
e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 
1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, rEGiNa NaZarE foNSEca SaNtoS, 
mat. nº 729906/1, na função de técnico de laboratório, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.267,26 (três mil, 
duzentos e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

  1.215,50
145,86
680,68

1.225,22
  3.267,26

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840455
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.859 de 02 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2018/190125.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, aNtoNia 
MoUra daS cHaGaS, mat. nº 367184/1, na função de Servente refe-
rência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.823,25 (um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 50%

 total de Proventos

  1.215,50
607,75

  1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840460
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.865 de 02 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/235676.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 

2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
MarlUcia MattoS PErEira, mat. nº 272558/1, na função de Professor 
assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.979,94 (seis mil, novecentos e setenta e nove reais e noventa e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por tempo de Serviço – 60%

total de Proventos

  3.845,64
349,24
477,68

2.307,38
6.979,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840548
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.851 de 02 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2019/333011.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
NEUZariNa EStEr dE aviZ loUrEiro, mat. nº 3217850/1, na função de 
Servente, pertencente ao quadro de pessoal da fundação de atendimento 
Socioeducativa do Pará – faSEPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 1.215,50
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

adicional por tempo de Serviço – 60% 816,82
total de Proventos 2.178,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840554
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.867 de 03 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/412493.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do 
tcE/Pa; art. 33, inciso iv, da lei nº 5.351/86 combinado com a Manifes-
tação nº 153/2021-ProJUr/iGEPrEv (Protocolo nº 2022/425807); art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, Maria iNa SaNta roSa doS SaNtoS, mat. nº 
5658365/1, no cargo de Professor classe Especial, nível f, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$10.624,13 (dez mil, seiscen-
tos e vinte e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Titularidade – 5%
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de Serviço – 50%
 total de Proventos

  3.942,74
1.182,82
197,14
274,43

1.971,37
3.055,63

  10.624,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840559


